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Resumo
Este artigo apresenta uma análise sobre os instrumentos de avaliação utilizados pelas redes 
de ouvidorias públicas para mensurar o desempenho das ouvidorias setoriais. Para este estu-
do foram analisados os relatórios de gestão das redes de ouvidorias dos Estados do Amazo-
nas, Ceará, Rio de Janeiro, Santa Catarina e do Distrito Federal, publicados no ano de 2021, 
como amostra representativa das cinco macrorregiões brasileiras. O estudo tem como obje-
tivo verificar a adequação desses relatórios em relação às normativas que determinam as in-
formações mínimas que deverão ser neles apresentadas, segundo a Lei nº 13.460, de 2017, 
e identificar a existência de outras informações complementares que podem se configurar 
como critérios de avaliação da prestação desse serviço público. Para a análise da amostra, 
optou-se por um estudo comparativo com técnicas de análise de conteúdo, que permitiram 
identificar as similitudes e diferenças existentes nos relatórios de gestão, por meio de uma 
abordagem qualitativa e quantitativa dos dados coletados. Os resultados apontam para dife-
renças relativas à quantidade e à qualidade da informação prestada e à existência de outras 
informações e/ou critérios que podem ser utilizados como variáveis na avaliação das ouvido-
rias públicas em rede e, assim, contribuir para o aprimoramento da gestão e da governança.
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Abstract
This paper analyzes the evaluation tools used by public ombudsman networks to measure 
the performance of sectoral ombudsman offices. For this study, the management reports of 
the ombudsman networks of the states of Amazonas, Ceará, Rio de Janeiro, Santa Catarina, 
and the Federal District published in 2021 were analyzed as a representative sample of the 
five Brazilian macro-regions. The study aims to verify the adequacy of these reports concern-
ing the regulations that determine the minimum information that must be presented in them, 
according to Law no 13,460 of 2017, and to identify the existence of other complementary 
information that can be configured as criteria for evaluating the provision of this public ser-
vice. The sample was analyzed by means of a comparative study employing content analysis 
techniques, which made it possible to identify similarities and differences in the management 
reports using a qualitative and quantitative approach to the data collected. The results point to 
differences regarding the quantity and quality of the information provided and the existence of 
other information and/or criteria that can be used as variables in evaluating public ombudsman 
networks and thus contribute to improving management and governance.

Keywords: Ombudsman networks. Governance networks. Evaluation instruments. Manage-
ment reports. Public service.
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1 INTRODUÇÃO
Os estudos sobre o conceito da abordagem de redes, segundo LOPES e BALDI (2009), funda-

mentam-se em três escolas de pensamento: na sociologia, segundo a qual os padrões de interação 
e comunicação são elementos cruciais para compreender a vida social; na antropologia, em que 
se destaca o papel do conteúdo das interações, as condições sob as quais elas acontecem e sua 
evolução ao longo do tempo; e, por último, na teoria dos papéis de Katz e Kahn, de acordo com a 
qual conjuntos de papéis se sobrepõem e se ligam. Como as questões sobre redes são complexas 
e perpassam várias dimensões, e dada a necessidade de delimitar o escopo desta pesquisa, foi 
utilizado o conceito de rede como forma de governança e como mecanismo alternativo para a im-
plementação de políticas intersetoriais no âmbito do Estado brasileiro.

Nessa perspectiva, elas podem ser estudadas a partir de duas abordagens: a primeira, referen-
te às questões relacionadas às redes para elaboração de uma estratégia analítica e de um conjunto 
de heurísticas voltadas para a análise de questões sociais complexas, que trata a especificidade de 
redes como perspectiva de análise; a segunda, caracterizada pelo conceito de redes para represen-
tar novas formas de governança (POWELL e SMITH-DOERR, 1994), que vem sendo amplamente 
utilizada no setor público, equiparando-se a outras opções estruturais, como a decisão de verticali-
zar ou terceirizar as atividades de uma organização. Nessas redes, questões são solucionadas por 
um conjunto de atores, em que a governança se vincula ao processo de orientação e interação entre 
esses agentes, de forma mais ou menos horizontal, rápida e eficiente. 

No setor público, as redes constituem uma estratégia para a organização e fomento da ino-
vação, como forma de governança capaz de contribuir para o crescimento econômico, a elevação 
da capacidade governamental e de resolver problemas por meio do incremento da qualidade e da 
eficiência do serviço público (CAVALCANTE e CAMÕES, 2017; ISIDRO, 2018; MONTEZANO e ISI-
DRO, 2020). Nesse âmbito, destacam-se as chamadas “redes de ouvidorias”, fóruns de integração 
das ouvidorias públicas que reúnem um objetivo comum de cooperação, das necessidades a serem 
atendidas em relação ao público-alvo e do conjunto de serviços que ofertam à sociedade. Carac-
terizam-se por serem homogêneas em relação ao perfil das instituições que as compõem, pelos 
princípios de horizontalidade e pela descentralização dos processos que visam a consolidação de 
uma agenda nacional de ouvidoria pública. 

As pesquisas relacionadas aos estudos sobre governança em rede centram-se, em sua grande 
maioria, nos atributos dos atores em rede e na forma e no conteúdo dos seus relacionamentos em 
um determinado contexto institucional. A partir da análise da literatura na área, observa-se a neces-
sidade de analisar outros elementos relacionados às redes de governança, seus entes e os proces-
sos que as perpassam, por exemplo, como as redes avaliam os entes participantes, as ouvidorias 
setoriais, por meio dos relatórios de gestão de ouvidoria, considerando que a avaliação de políticas 
públicas é de grande importância para subsidiar a gestão no que concerne à formulação, ajustes, 
manutenção ou interrupção dessas políticas. Para esta análise foi selecionada uma amostra com-
posta de cinco relatórios de gestão das redes de ouvidorias dos Estados do Amazonas, Ceará, Rio 
de Janeiro, Santa Catarina e do Distrito Federal, do ano de 2021, disponibilizados na internet, que 
permitirá um estudo comparativo, a fim de identificar possíveis semelhanças e diferenças em rela-
ção às informações e dados apresentados, e observar a adequação desses relatórios às normativas 
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que determinam as informações mínimas que deverão ser apresentadas, de acordo com a Lei nº 
13.460/2017, e a existência de outras informações e/ou critérios que complementam essa avalia-
ção, por meio de um viés quantitativo e qualitativo. 

Espera-se, portanto, que este estudo possa contribuir com as pesquisas sobre as redes de ou-
vidorias públicas, com foco nos instrumentos de avaliação utilizados, para aferir a qualidade dessas 
ouvidorias e a forma como esses resultados são utilizados nos sistemas de governança.

2 DESENVOLVIMENTO
2.1 Ouvidorias e Redes de Governança
Um dos conceitos que se aplicam à questão de redes de cooperação, como, por exemplo, 

as redes de ouvidorias, é o proposto por SANTOS (1997), que se refere à governança como pa-
drões de articulação e de cooperação entre atores sociais e políticos e arranjos institucionais que 
coordenam e regulam transações entre e por meio das fronteiras do sistema econômico, incluindo 
nessas relações as redes informais. A governança de redes depende das características do projeto 
de formação de rede, de seu nível de autonomia e do serviço público prestado. Os estudos apon-
tam para a existência de variáveis fundamentais na organização de redes públicas de cooperação, 
como aquelas relacionadas aos atores envolvidos, caráter das relações, foco de atuação, processo, 
princípios e valores, interações, ambiente, engajamento e racionalidade. 

A composição de uma rede depende do tipo de serviço prestado, considerando as necessidades 
que devem ser atendidas e, fundamentalmente, do objetivo comum da cooperação. Dessa forma, 
as redes de ouvidorias se caracterizam como redes homogêneas, pois ofertam o mesmo “produto”, 
ou seja, atuam na prestação de serviço público para o bem-estar do cidadão, em conformidade com 
a ótica legal e transparente da instituição. A articulação das ouvidorias em rede tem, portanto, a fi-
nalidade de aliar interesses em comum, ao resolver problemas complexos das instituições, reconhe-
cendo que não conseguirão alcançar os objetivos isoladamente. Elementos como a transparência 
das relações, confiabilidade e compartilhamento de valores são pilares importantes para melhorar 
sua eficácia. Sob este último aspecto, destaca-se a governança vinculada ao processo de interação 
e de orientação que ocorre nessas redes de atores, como aponta a definição de Klijn e Koppenjan:

Redes de governança como padrões mais ou menos estáveis de relações sociais entre 
atores mutuamente dependentes, que se agrupam em torno de problemas de políticas, 
um programa de políticas e/ou um conjunto de recursos e que são formados, mantidos e 
alterados através de uma ou mais séries de interações. (KLIJN e KOPPENJAN, 2016, p. 
11, tradução nossa, apud SALDANHA et al., 2020. p. 217.)

Considerando esse conceito, as redes de ouvidorias constituem-se como redes de governança, 
cujos atores atuam na busca de trocas de informações, na maximização dos recursos disponíveis 
e de objetivos compartilhados. O processo de governança envolve a identificação de metas e de 
meios para alcançá-las, tornando-se um importante referencial porque avalia, direciona e monitora 
a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de in-
teresse da sociedade. Esse processo, no entanto, necessita de instrumentos gerenciais que tornem 
públicas as informações, tal como destacam DURIGON e DIEHL (2014), quando comentam que as 
controladorias podem contribuir para a governança corporativa por meio de instrumentos gerenciais 
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e de relevantes informações tornadas públicas em seus relatórios, em que se articula o planejamen-
to com o processo de tomada de decisão. Nesse escopo, os relatórios de gestão de ouvidoria são 
instrumentos que contribuem para a governança, na medida em que a rede em si é considerada 
como uma unidade de análise. 

Em face dessa discussão, observa-se a existência de uma organização formal que administra, 
gera e coordena as redes de ouvidorias e suas atividades, no caso em questão, as controladorias 
estaduais. Essa organização formal permite a geração de relatórios de gestão que incluem as infor-
mações relativas às ações das ouvidorias setoriais, destacadas no Artigo 13 da Lei no 13.460/2017:

As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras estabelecidas em 
regulamento específico: 
I – promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com 
outras entidades de defesa do usuário; 
II – acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade; 
III – propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços; 
IV – auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os 
princípios estabelecidos nesta Lei; 
V – propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância 
às determinações desta Lei; 
VI – receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, acom-
panhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante órgão 
ou entidade a que se vincula; e
VII – promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entida-
de pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes. (BRASIL, 2017)

Nesses termos, o relatório de gestão de ouvidoria é um documento imprescindível, por meio 
do qual as redes podem avaliar os resultados alcançados, verificar sua eficácia e contribuir para 
uma governança compartilhada. Os resultados não devem estar focados apenas na resolução do 
problema público, mas também nos benefícios para a sociedade, para as organizações e para a 
própria rede, de modo a refletir o incentivo para que as instituições considerem esse tipo de articu-
lação em vez da realização do serviço por conta própria. Nessa perspectiva, as redes podem ser 
analisadas por meio de seus relatórios de gestão, com foco na avaliação, tema que será tratado no 
tópico subsequente.

2.2 Mecanismos de Avaliação de Ouvidorias em Rede: O Relatório de Gestão 
como Instrumento de Avaliação
Os movimentos de reforma do aparelho administrativo do Estado, ocorridos na última década 

do século XX, demandaram uma redefinição de seu papel e a implantação de mecanismos de ges-
tão mais modernos e eficientes que passaram a incluir a avaliação dos serviços públicos. Essas 
iniciativas modernizadoras da administração pública surgiram logo após o processo de redemo-
cratização, no qual se inseriu o processo de expansão das ouvidorias públicas como forma de am-
pliar a participação social e contribuir para o relacionamento entre governo e sociedade. Segundo 
CARDOSO (2010), a ouvidoria pública torna-se um lócus privilegiado para que a sociedade civil e o 
Estado possam agir em parceria, cada um facilitando a ação do outro, mas também exercendo um 
controle recíproco.
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Nesse contexto, a avaliação dos serviços públicos apresenta-se como um instrumento relativo 
à investigação (qualitativa e/ou quantitativa) da qualidade do serviço e à satisfação do usuário sobre 
o que foi prometido (expectativa) versus a experiência concreta durante a jornada de consumo do 
serviço. Dessa forma, a avaliação evidencia os resultados de um determinado programa ou proje-
to, podendo ser utilizada pelo gestor para fundamentar decisões, já que a coleta de informações 
confiáveis permite a identificação de aspectos que necessitam de melhoria e/ou reformulação dos 
processos internos, da tecnologia utilizada e da legislação pertinente. 

A administração pública passou a implementar, portanto, estruturas organizacionais e modelos 
de gestão que substituíssem a antiga administração burocrática, concentrada nos processos, por 
um modelo gerencial, orientado para o cidadão e para a obtenção de resultados. Esse modelo de 
gestão por resultados é o que aproxima esse tipo de administração da avaliação. A avaliação cons-
titui uma ferramenta indispensável à aferição da qualidade do serviço público prestado, na medida 
em que gera informações que possibilitam a análise dos resultados e a reorientação das ações 
inicialmente propostas. Segundo Costa e Castanhari, 

A definição do que seja avaliação parece ser quase consensual. De acordo com o Unicef 
(1990), por exemplo, trata-se do exame sistemático e objetivo de um projeto ou programa, 
finalizado ou em curso, que contemple o seu desempenho, implementação e resultados, 
com vistas à determinação de sua eficiência, efetividade, impacto, sustentabilidade e a 
relevância de seus objetivos. O propósito da avaliação é guiar os tomadores de decisão, 
orientando-os quanto à continuidade, necessidade de correções ou mesmo suspensão de 
uma determinada política ou programa. (COSTA e CASTANHARI, 2003, p. 972)

 No âmbito das redes de ouvidorias públicas, a avaliação configura-se como avaliação de 
desempenho por resultados, na medida em que procura verificar o alcance de seus objetivos, aferi-
dos por meio do monitoramento a respeito da eficiência, eficácia e efetividade do serviço prestado. 
Apresentadas em um relatório de gestão, as informações revelam o desempenho das atividades de 
ouvidoria, sua performance, os objetivos alcançados e os resultados obtidos em um determinado 
período, permitindo que a sociedade possa acompanhar o desempenho das ações desenvolvidas. 
São, portanto, um importante instrumento de transparência e avaliação das ações executadas. 

Do ponto de vista normativo, as ouvidorias encaixam-se nos preceitos da Lei n° 13.460/2017, 
que dispõe sobre a participação, proteção e defesa do usuário de serviços públicos da administra-
ção pública, que discorre em seu Artigo 15 sobre as principais informações que o relatório de gestão 
deve apresentar: 

Art. 15. O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 14 deverá indicar, ao 
menos: 
I – o número de manifestações recebidas no ano anterior; 
II – os motivos das manifestações; 
III – a análise dos pontos recorrentes; e 
IV – as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas. 
Parágrafo único. O relatório de gestão será: 
I – encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria; e 
II – disponibilizado integralmente na internet. (BRASIL, 2017, p. 6)
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Espera-se, portanto, que o relatório de gestão contenha um núcleo de informações mínimas, por 
meio das quais seja possível aferir e/ou avaliar o trabalho e/ou o serviço prestado pela unidade de 
ouvidoria de cada órgão da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios (BRASIL, 2017). É nesse contexto que se inserem os objetivos desta pes-
quisa apresentados nos tópicos subsequentes.

2.3 Definição da Amostra e Análises
Conforme indicado na introdução, este é um estudo de metodologia comparativa, de natureza 

quantitativa e qualitativa, atendendo ao caráter descritivo de analisar os relatórios de gestão de 
ouvidoria como instrumentos de avaliação. Para a definição da amostra, optou-se pela análise dos 
relatórios referentes ao exercício de 2021 de cinco redes de ouvidorias públicas brasileiras, dos Es-
tados do Amazonas, Ceará, Rio de Janeiro e Santa Catarina, e do Distrito Federal, como amostra 
representativa de cada uma das macrorregiões geográficas do Brasil. Todos esses relatórios estão 
disponibilizados na internet e no Portal de Transparência dos Estados e do Governo do Distrito Fede-
ral, sendo, portanto, de conhecimento e acesso públicos, conforme determina a Lei n° 13.460/2017.

A análise realizou-se com foco nos seguintes objetivos: 
1. Explicar a relação entre redes públicas de ouvidoria, governança e avaliação de políticas 

públicas, por meio da revisão da literatura sobre esses temas. 
2. Realizar uma análise comparativa das informações avaliadas, a fim de identificar as similitu-

des e diferenças entre os relatórios das redes analisadas.
3. Verificar se o critério objeto de avaliação da ouvidoria representa uma variável qualitativa ou 

quantitativa e a existência de outros critérios e/ou instrumentos complementares à avaliação.
4. Analisar a existência de informações mínimas nos relatórios de gestão, em conformidade 

com a legislação em vigor e de outras informações e/ou critérios de avaliação referentes à 
atuação das ouvidorias públicas em rede, nos relatórios de gestão.

Para a obtenção dos dados e considerando o quantitativo de relatórios, optou-se por uma busca 
manual, que permitiu verificar cada uma das informações disponibilizadas nos documentos que 
contivessem dados numéricos e/ou percentuais relativos aos serviços prestados pelas ouvido-
rias setoriais de cada rede. 
Demonstramos abaixo o percurso metodológico dessa pesquisa:

1ª fase: levantamento 
bibliográfico e seleção 
do corpus

• Revisão da literatura sobre os temas: 
Redes de Ouvidoria, Redes de Gover-
nança e Avaliação de Políticas Públicas.

• Coleta de dados: Relatórios de Gestão 
de Ouvidoria dos Estados do Amazonas, 
Ceará, Rio de Janeiro, Santa Catarina e 
do Distrito Federal.

•  Discussão sobre os temas.
•  Seleção das dimensões de análise (critérios e objetivos).

•  Comparação dos relatórios.
•  Análise das dimensões.
•  Identificação das semelhanças e diferenças.

2ª fase: 
objeto e objetivos

3ª fase: 
análise e redação
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2.3.1 Análise das informações mínimas exigidas pela legislação em vigor 
Em relação às redes de ouvidoria analisadas, destacam-se as seguintes informações obtidas a 

partir da amostra coletada, conforme apresentado na Tabela 1:

Tabela 1 – Descritivo das redes de ouvidorias

DESCRITIVO DAS REDES DE OUVIDORIAS
Amazonas As ouvidorias estão vinculadas ao órgão central do Sistema Estadual de Ouvidorias, coor-

denado pela Controladoria-Geral do Estado do Amazonas, que supervisiona as atividades 
setoriais de ouvidoria do Governo do Estado. Não há registro de informações relativas ao 
quantitativo de unidades de ouvidoria vinculadas ao Sistema Estadual de Ouvidorias.

Ceará A rede estadual de ouvidorias, regulamentada por meio do Decreto Estadual nº 33.485/2020, 
é composta de 62 ouvidorias setoriais dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, 
sendo coordenada pela Controladoria e Ouvidoria-Geral (CGE), enquanto órgão central.

Rio de Janeiro A rede de ouvidorias e transparência do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, 
composta de 57 unidades de ouvidorias setoriais e 7 ouvidores ponto-focais, é vinculada à 
Ouvidoria e Transparência-Geral do Estado do Rio de Janeiro (OGE).

Santa Catarina A rede é composta de 14 ouvidorias setoriais, 29 ouvidorias seccionais, vinculadas ao Núcleo 
Técnico do Sistema de Ouvidoria, da Controladoria-Geral do Estado, órgão central do Siste-
ma Administrativo de Controle Interno e Ouvidoria, com atribuição de coordenar as ouvidorias 
setoriais e seccionais do Poder Executivo Estadual.

Distrito Federal A rede do Governo do Distrito Federal, criada em 2012, é vinculada à CONTROLADORIA-
-GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Não constam no relatório informações relativas ao núme-
ro de ouvidorias vinculadas à rede.

Fonte: Relatórios de Gestão de Redes de Ouvidoria.

Para a análise, realizou-se, inicialmente, a checagem das informações mínimas indicadas no 
Artigo 15 da Lei n° 13.460/2017 (o número de manifestações recebidas no ano anterior, os motivos 
das manifestações, a análise dos pontos recorrentes e as providências adotadas pela administra-
ção pública nas soluções apresentadas).
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Figura 1 – Número de manifestações recebidas no ano anterior

Fonte: Relatórios de Gestão de Redes de Ouvidoria.

Em relação aos motivos das manifestações, para fins desta análise considera-se o assunto da 
manifestação. 

Tabela 2 – Motivos das manifestações

MOSTRA

MOTIVOS DAS 
MANIFESTAÇÕES

Amazonas Ceará Distrito 
Federal

Rio de 
Janeiro

Santa 
Catarina

Todos os relatórios apresentaram algum dado referente aos assuntos mais demandados.

Apresenta a 
frequência e o 
percentual dos 
assuntos mais 
demandados, 
porém sem clas-
sificação por tipo 
e/ou natureza da 
manifestação.

Indicação de da-
dos estatísticos 
sobre o motivo 
das manifesta-
ções, com clas-
sificação geral 
dos assuntos 
mais demanda-
dos categoriza-
dos por tipo e/
ou natureza da 
manifestação.

Apresenta os 
assuntos mais 
demandados, 
classificados por 
tipo e/ou natureza 
da manifesta-
ção, porém, não 
informa os dados 
percentuais e/ou 
quantitativos.

Indicação de da-
dos estatísticos, 
com classifica-
ção geral dos 
assuntos mais 
demandados
categorizados 
por tipo e/ou 
natureza da 
manifestação. 

Indicação de 
dados esta-
tísticos, com 
classificação 
geral dos 
assuntos mais 
demandados 
categorizados 
por tipo e/ou 
natureza da 
manifestação. 

 

Fonte: Relatórios de Gestão de Redes de Ouvidorias.

Amazonas

Ceará

Distrito Federal

Rio de Janeiro

Santa Catarina

41.664

24.527

1.419 93.012

293.306
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Verificou-se a existência de informações relativas aos assuntos mais recorrentes presentes nas 
manifestações e obteve-se a seguinte análise, indicada na Tabela 3.

Tabela 3 – Análise dos pontos recorrentes

Amazonas Ceará Distrito 
Federal

Rio de 
Janeiro

Santa 
Catarina

ANÁLISE  
DOS PONTOS 
RECORRENTES

Informa, indicando 
apenas os três as-
suntos mais recor-
rentes, com apre-
sentação de dados 
quantitativos.

Informa, com 
indicação do 
órgão, relação 
dos assuntos 
mais deman-
dados e dados 
quantitativos.

Informa, sem a 
indicação de da-
dos quantitativos.

Informa, com 
apresentação 
de dados quan-
titativos gerais.

Informa, apre-
sentando com 
base no tipo de 
manifestação.

Fonte: Relatórios de Gestão de Redes de Ouvidorias.

Sobre os dois itens de informação analisados, a saber, os motivos das manifestações e a aná-
lise dos pontos recorrentes, é importante destacar que se observou na amostra analisada uma so-
breposição de informações, com repetição de dados, que se deve, muito provavelmente, à falta de 
clareza na construção do item indicado na legislação. Quando se indica a necessidade de apontar 
os motivos das manifestações, a compreensão dessa informação pode parecer dúbia, no sentido 
de que a palavra “motivo” tanto pode ser compreendida como a razão pela qual a manifestação foi 
encaminhada como também pelo tipo de manifestação, ou seja, essa “razão” pode ser tipificada 
como uma denúncia, elogio, reclamação, solicitação e/ou sugestão. Dessa forma, observou-se a 
existência desses “motivos” indicados nos dois níveis de compreensão da informação (razão e ti-
pificação), que, por sua vez, sobrepõem-se ao item subsequente “análise dos pontos recorrentes”, 
compreendido como o “assunto” mais recorrente das manifestações recebidas. Daí a sobreposição 
de informações nos dois itens apresentados. 

Em relação às providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas, a 
análise da amostra revelou os dados demonstrados na Tabela 4. 
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Tabela 4 – Providências adotadas pela administração pública  
nas soluções apresentadas

Amazonas Ceará Distrito 
Federal

Rio de 
Janeiro

Santa 
Catarina

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS PELA 
ADM. PÚBLICA 
NAS SOLUÇÕES 
APRESENTADAS

Não informado Informa, com 
indicação de 
classificação em 
relação à provi-
dência adotada.

Não informado. Não informado. Não 
informado.

Fonte: Relatórios de Gestão de Redes de Ouvidoria.

2.3.2 Outras variáveis relevantes sob o aspecto da avaliação 
Os estudos sobre avaliação de políticas públicas apontam para a necessidade da avaliação 

de seu desempenho, baseada nas dimensões da economicidade, que objetiva a minimização de 
custos; a eficiência, que se relaciona à produtividade, ou seja, o quanto se produz com os meios 
disponíveis; a eficácia, que aponta o grau em que um programa atinge as metas e os objetivos 
programados para o público-alvo; e a efetividade, que mede os impactos da ação em termos de 
solução de problemas. 

Como foi possível observar na amostra, algumas variáveis avaliadas, como, por exem-
plo, as determinadas pela legislação, não abrangem todas as dimensões indicadas para avaliar 
o desempenho das ouvidorias em rede, especialmente em relação à sua eficácia e efetividade. 
Seria necessária, portanto, a inclusão de outras variáveis para atender essas dimensões. A 
amostra analisada indicou a presença de três informações relevantes sob o prisma da avaliação 
de desempenho: o índice de resolubilidade das manifestações; a apresentação de dados relati-
vos às pesquisas de satisfação dos usuários do serviço; e as boas práticas em ouvidoria, confor-
me demonstrado na Tabela 5. Note-se que essas variáveis incidem sobre a qualidade do serviço.  

Tabela 5 – Outras variáveis relevantes para avaliação 

VARIÁVEIS MOSTRA
Amazonas Ceará Distrito 

Federal
Rio de 
Janeiro

Santa 
Catarina

ÍNDICE DE RESOLUBILIDADE 
DAS MANIFESTAÇÕES

Não 
informado.

Informado. Não informado. Não 
informado.

Não 
informado.

ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS 
USUÁRIOS

Informado. Informado. Informado. Informado. Não 
informado.

BOAS PRÁTICAS EM 
OUVIDORIA

Não 
informado.

Informado. Informado. Não 
informado.

Não 
informado.

Fonte: Relatórios de Gestão de Redes de Ouvidorias.
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2.3.3 Outros instrumentos de avaliação 
No contexto da amostra foi possível observar que algumas redes incluíram, em seus relatórios, 

outras variáveis relativas à avaliação e outros instrumentos, como a Rede de Ouvidorias do Estado 
do Ceará, por exemplo, que utiliza um instrumento específico para a avaliação de desempenho de 
suas ouvidorias. Esse instrumento, denominado “Relatório final de avaliação de desempenho das 
ouvidorias”, definido pela Portaria nº 97/2020, analisa as seguintes variáveis: resolubilidade das 
manifestações (0 a 2,5 pontos); boas práticas de ouvidoria/controle social (0 a 2,0 pontos); índice 
de satisfação dos usuários com a ouvidoria (0 a 2,0 pontos); relatório da ouvidoria setorial (0 a 1,5 
ponto); participação nas reuniões da rede de fomento ao controle social (0 a 1 ponto); e identificação 
visual e divulgação dos contatos da ouvidoria (0 a 1 ponto), com base na análise e consolidação dos 
dados extraídos da plataforma Ceará Transparente, dos relatórios anuais das ouvidorias setoriais e 
dos relatórios de visitas técnicas (virtuais) às ouvidorias setoriais.

Por meio desse instrumento, a Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado classifica as ouvido-
rias setoriais com base em critérios definidos para cada uma das variáveis observadas e analisados 
por uma comissão ad hoc, que atribui uma pontuação e estabelece um ranking de classificação. 
Essa avaliação procura verificar em que medida as ouvidorias setoriais alcançaram os objetivos pro-
postos, além de servir de suporte para melhorar a eficiência operativa e a eficácia das ouvidorias, 
ao combinar métodos quantitativos e qualitativos e ao disponibilizar informações e resultados que 
são úteis aos gestores, ouvidores setoriais e gestores de redes. Ela responde a questões imediatas 
e centrais como, por exemplo, em que medida os objetivos propostos foram alcançados, como as 
ouvidorias funcionam e quais os motivos que levaram a alcançar ou não os resultados. Há dois 
aspectos relevantes nesse tipo de avaliação: um diz respeito à importância da divulgação desses 
resultados, pois de nada adianta avaliar se as conclusões não são publicizadas, e o outro à incor-
poração de elementos valorativos e de julgamento (aspectos qualitativos), que não se confundem 
com o mero acompanhamento das ações governamentais. 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este artigo buscou discutir as concepções de redes, governança e avaliação voltadas para a 

formação de redes de ouvidorias públicas concebidas como elemento importante dentro de um mo-
delo de gestão que privilegia o trabalho articulado entre os órgãos que o compõem, o fortalecimento 
da gestão intergovernamental e o aperfeiçoamento de procedimentos. Por caracterizarem-se como 
prestadoras de serviço público, as ouvidorias precisam ser avaliadas, sendo o relatório de gestão 
o instrumento pelo qual as redes prestam contas de seu desempenho. A análise dos relatórios das 
5 redes da amostra evidenciou o não cumprimento da legislação, no que concerne à indicação das 
informações mínimas exigidas pela Lei no 13.460/17: 

a) o número de manifestações recebidas no ano anterior;
b) os motivos das manifestações;
c) a análise dos pontos recorrentes; 
d) as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.
Os dados coletados mostraram que somente 1 rede apresentou todas as informações mínimas 

exigidas pela legislação que trata da matéria. As demais ou não divulgaram a informação relativa 
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a algum dos itens exigidos ou apresentaram dados incompletos. Ressalte-se que a ausência de 
informação sobre as providências adotadas revela o não compromisso institucional com o sistema 
de governança, já que não há informações que indiquem que os problemas diagnosticados foram 
sanados. Esse é um ponto fundamental para o sistema de governança.

Verificou-se, também, a inexistência de outros dados igualmente relevantes para a avaliação da 
prestação do serviço das ouvidorias públicas, como o índice de resolubilidade das manifestações, 
apresentado em somente 1 relatório; o de satisfação dos usuários do serviço, informado em 4 rela-
tórios; e as boas práticas em ouvidoria, informadas em apenas 2 relatórios. Ressalte-se que 2 des-
ses itens analisam dados qualitativos significativos para a aferição da eficiência do serviço prestado. 

Ainda com relação às informações mínimas exigidas pela legislação, a pesquisa evidenciou 
problemas referentes às informações solicitadas por 2 itens da legislação (os motivos das manifes-
tações e a análise dos pontos recorrentes). Na amostra analisada há duplicidade e sobreposição 
de dados, advindos de problemas de compreensão/interpretação dos itens indicados, em virtude da 
falta de clareza discursiva na construção desses itens. A duplicidade e/ou ausência de informações 
prejudica a avaliação do serviço público. Esse diagnóstico mostra, portanto, a necessidade de uma 
revisão cuidadosa na redação desses itens da legislação, a fim de evitar interpretações equivocadas 
e sobreposição de dados. Constatou-se, também, que o relatório de gestão incide mais em informa-
ções quantitativas, em detrimento da avaliação da qualidade do serviço prestado. Nesse sentido, 
a pesquisa aponta para a necessidade de inclusão de informações que gerem dados qualitativos.

A análise evidenciou, ainda, a utilização de um outro instrumento de avaliação pela Rede de 
Ouvidorias do Ceará, que usa vários critérios de análise (o relatório de gestão é um deles). Esse 
instrumento apresenta uma classificação das ouvidorias setoriais, com base em critérios qualitativos 
e quantitativos, que evidencia sua importância e sua utilidade para o diagnóstico do desempenho 
das ouvidorias e para a observação de aspectos que precisam ser melhorados e/ou redirecionados 
na gestão.

Em suma, a pesquisa demonstrou a necessidade de modificação do inciso II, do Artigo 15, 
da Lei no 13.460/17, de forma a evitar ambiguidades na interpretação dos itens relacionados às 
informações mínimas e da inclusão de outros itens que englobem a dimensão necessária (quali-
tativa) para avaliar o desempenho das ouvidorias em rede. Recomenda-se, ainda, que haja uma 
certa padronização dos relatórios de gestão de ouvidorias públicas em rede, considerando que 
todas ofertam o mesmo serviço, e uma ampliação dos instrumentos de avaliação, a exemplo do 
Ceará, com a indicação de uma classificação das ouvidorias setoriais, avaliadas por sua eficiên-
cia e eficácia, a fim de que o relatório de gestão se torne um instrumento completo e efetivo para 
melhorar a governança. 
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